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Indica ao Governo do Estado que
seja feito a aquisição de micro
computadores para o laboratório de
informática na Unidade Educacional
Marechal Hermes da Fonseca no
Município de Nova Brasilandia
D'Oeste / Ro.

o Parlamentar que o presente subscreve, nos termos regimentais, indica ao
Senhor Governador do Estado, que seja feito a aquisição de micro computadores para o
laboratório de informática na Unidade Educacional Marechal Hermes da Fonseca no
Município de Nova Brasilandia D'Oeste / Ro.

Plenário das Deliberações, 05 de Abril de 2017. ..
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Deputado Estadual - PMDB

JUSTIFICATIVA

Visto que o Município vem atravessando por grande dificuldades financeiras,a
implantação do laboratório de informática será de extrema importância para o bom
desenvolvimento da educalçao local , assim beneficiando diretamento os alunos da rede
municipal de ensino do município.

Contamos com o apoio dos nobres Deputados, para a
indicação.

Major Amarante 390 Arigolândia Porto VelholRO.
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